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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3 6 . 5 7 0 — E S T A D O D E MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfl 497/66 

Autoriza celebração de convênio 

O POVO do Município de Viçosa, por seus representantes 

aprovou e eu, em seu nome, promulgo e sanciono a seguinte Leii 

Art. lfl - Flca o Executivo iftmlclpal autorizado a ceie 

tear convênio cem o Departamento Nacleaai de Obras e saneamento -

DHOS, Visando â retificação, dragagem e recuperação de trecho do 

Ribeirão 8ão Bartolomeu na cidade de Viçosa (M3). 

Art* 2fl - AS deapesas decorrentes da execução do convê 

nio de que trata esta lel correrão âs custas das dotações préprias 

existentes no orçamento Municipal, reforçadas se necessário. 

Art. 3fl - Esta Lei entrará em vigor na data de sua po-

blieação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 10 de julho de 1986 

Joaé Américo oarcia 

nefelto Municipal 

( Aprovado ea sessão da câmara Municipal, em 04/07/66) 




		2012-10-01T10:42:01-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:42:41-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




